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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO DISTRITO FEDERAL

Superintendência de Estudos Econômicos e Fiscalização Financeira

Coordenação de Estudos Econômicos da Superintendência de Estudos
Econômicos e Fiscalização Financeira

Nota Técnica N.º 11/2021 - ADASA/SEF/COEE Brasília-DF, 26 de abril de 2021.

 

Assunto: Minuta de resolução contendo a
proposta de Resultados Finais do ajuste da
estrutura tarifária, da 3ª Revisão Tarifária
Periódica – 3ª RTP e do Reajuste Tarifário Anual
referente ao exercício de 2021 – RTA/2021 dos
serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário do Distrito Federal,
após análise das contribuições recebidas na
Audiência Pública nº 002/2021.

 

 

1. DOS OBJETIVOS

         

1. Esta Nota Técnica tem por obje�vo submeter à apreciação da Diretoria Colegiada da Adasa, minuta de
resolução contendo a proposta de resultados finais do ajuste da estrutura tarifária, da 3ª Revisão Tarifária
Periódica – 3ª RTP e do Reajuste Tarifário Anual, referente ao exercício de 2021 – RTA/2021, dos serviços
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal, após a análise das
contribuições recebidas nos processos de consulta e Audiência Pública nº 002/2021.

 

2. DOS FATOS

 

2. Em 23 de fevereiro de 2006 foi celebrado o Contrato de Concessão nº 001/2006-Adasa entre a
Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa e a Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal – Caesb, que tem por objeto a regulação da exploração do serviço
público de saneamento básico, cons�tuído pelo abastecimento de água e pelo esgotamento sanitário. O
referido contrato estabelece a responsabilidade da Adasa para operacionalizar os reajustes tarifários anuais, as
revisões tarifárias periódicas e revisões tarifárias extraordinárias, quando for o caso.
3. Sobre as revisões tarifárias periódicas, o contrato prevê que a Adasa procederá às revisões dos valores
das tarifas de comercialização de água e esgoto, alterando-os para mais ou para menos, considerando as
modificações na estrutura de custos e de mercado da Concessionária, os níveis de tarifas observados em
empresas similares nos contextos nacional e internacional e observadas a eficiência e a modicidade tarifária.
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4. A respeito dos reajustes, o contrato disciplina que serão realizados anualmente, conforme a Quarta
Subcláusula da Cláusula Sé�ma:

 

Quarta Subcláusula – Os valores das tarifas de que trata esta Cláusula serão
reajustados com periodicidade anual, obedecida à legislação e regulamentação
vigentes, e superveniente, 01 (um) ano após a “Data de Referência Anterior”, sendo
esta definida da seguinte forma:
I – no primeiro reajuste, na data de início da vigência deste CONTRATO; e,
II – nos reajustes subsequentes, na data de início de vigência do úl�mo reajuste ou
da úl�ma revisão homologada.

Quinta Subcláusula – A periodicidade de reajuste de que trata esta Cláusula poderá
ocorrer em prazo inferior a 01 (um) ano, caso nova legislação venha assim a
permi�r, adequando-se, neste caso, a “Data de Referência Anterior” à nova
periodicidade es�pulada.

 

5. Como a 2ª RTP foi realizada em 2016, a 3ª Revisão Tarifária deveria ter ocorrido em 1º de junho de
2020, porém, em virtude de solicitação da Caesb (33217522), para postergação da aplicação da 3ª RTP para 1º
de junho de 2021, foi assinado o 4º Termo adi�vo ao Contrato de Concessão (37081781), em 20 de março de
2020, que alterou a Oitava Subcláusula da Cláusula Sé�ma:

 

Oitava Subcláusula – A Adasa procederá às revisões dos valores das tarifas de
comercialização do serviço público de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário, alterando-os para mais ou para menos, considerando as alterações na
estrutura de custos e de mercado da CONCESSIONÁRIA, os níveis de tarifas
observados em empresas similares no contexto nacional e internacional, os
es�mulos à eficiência e à modicidade das tarifas. Estas revisões obedecerão ao
seguinte cronograma:
I – a primeira revisão será realizada 02 (dois) anos a contar do início da vigência
deste CONTRATO,
II – a segunda revisão será realizada em 1º de junho de 2016, devendo contemplar
o período de março de 2008 a dezembro de 2015.

III – a par�r da segunda revisão, as subsequentes serão realizadas a cada 4 (quatro)
anos. § 1º. No ano de 2016 o cálculo da Revisão Tarifária Periódica deverá
compensar a alteração da data base de março para junho, de forma pro rata.
§ 2º. A terceira revisão tarifária periódica será realizada em 1º de junho de 2021,
contemplando o período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2019 e
mantendo-se a data-base de 1º de junho de 2020.
§ 3º. Os efeitos financeiros da alteração da realização da terceira revisão tarifária
periódica de 1º de junho de 2020 para 1º de junho de 2021 serão compensados
como Componente Financeiro da Tarifa.

 

6. Em virtude da pandemia por coronavírus e consequente impacto econômico, em 26 de março de
2020 foi publicada a Resolução Adasa nº 03 (37671255), que adiou o Reajuste Tarifário Anual – RTA da Caesb,
de 1º de junho para 1º de outubro de 2020.
7. Mantendo-se a situação de pandemia e de crise econômica, em 14 de setembro de 2020, a Adasa
publicou a Resolução nº 16 (47057950), que adiou novamente o Reajuste Tarifário, para 1º de janeiro de 2021.
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8. Em 14 de outubro de 2020, a SEF elaborou a Nota Técnica 19/2020 (48961800), com o obje�vo de
submeter à apreciação da Diretoria Colegiada da Adasa a proposta de reajuste tarifário, com vigência a par�r
de 1º de janeiro de 2021.
9. Em 03 de novembro, a Diretoria Colegiada da Adasa decidiu, por unanimidade, adiar a análise da
proposta de reajuste anual das tarifas, para que fosse reavaliada e novamente subme�da à Diretoria
Colegiada, com vigência somente a par�r de 1º de junho de 2021 – Extrato de Decisão da Diretoria nº
338/2020 (50247852).
10. A referida decisão levou em consideração, além dos reflexos econômicos causados pela pandemia do
coronavírus, a alteração da estrutura tarifária da Concessionária, implantada em 1º de junho de 2020, por
determinação da Lei nº 6.272/2019, e que modificou a forma de cobrança, com a implementação de tarifas
bipar�das: uma parte fixa e uma parte variável para as categorias Residencial e Não-Residencial.
11. Como esperado, o modelo adotado gerou reduções nas contas dos usuários de menor consumo e
aumentos nas contas daqueles com maior consumo.  Conforme previsto no Relatório de Análise de Impacto
Regulatório - RAIR, os impactos da alteração da estrutura tarifária vêm sendo monitorados e avaliados desde a
sua implantação para verificar a necessidade de realização de ajustes.
12. Dessa forma, com base na Decisão da Diretoria Colegiada da Adasa, foi publicada a Resolução nº 22,
de 16 de dezembro de 2020 (52765632), que adiou o RTA de 2020 para 1º de junho de 2021 e estabeleceu que
os impactos econômico-financeiros decorrentes do adiamento do Reajuste Tarifário Anual de 2020 seriam
compensados nas tarifas, na 3ª Revisão Tarifária Periódica – 3ª RTP, que também ocorrerá em 1º de junho de
2021.
13. Ademais, para facilitar a realização das revisões tarifárias, foi elaborado o Manual de Revisão Tarifária
– MRT, que, após consulta e audiência públicas, foi aprovado e ins�tuído pela Resolução nº 01, de 18 de
fevereiro de 2021 (56256998).
14. O referido Manual está organizado em 14 módulos, que dispõem sobre os temas a serem tratados
nos processos de RTP, conforme segue:

 

Módulo I – Base de A�vos Regulatória – BAR;

Módulo II – Custo de Capital;

Módulo III – Remuneração Adequada;

Módulo IV – Outras Receitas;

Módulo V – Custos Operacionais Eficientes;

Módulo VI – Fator X;

Módulo VII – Receitas Irrecuperáveis;

Módulo VIII – Mercado;

Módulo IX – Riscos da Prestação dos Serviços;

Módulo X – Inves�mentos em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PDI;

Módulo XI – Eficiência Energé�ca;

Módulo XII – Outros Serviços Cobráveis;

Módulo XIII – Pagamentos por Serviços Ambientais – PSA; e

Módulo XIV – Reposionamento Tarifário.

 

http://www.adasa.df.gov.br/images/storage/area_de_atuacao/RegulacaoEconomica/Resolucoes_notas_tecnicas/RAIR_RELATORIO_ANALISE_IMPACTO_REGULATORIO_POS_AP082019_VS_FINAL.pdf


30/04/2021 SEI/GDF - 60561584 - Nota Técnica

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=69252157&infra_sistema=… 4/40

15. O Módulo I, que trata da BAR, foi ins�tuído pela Resolução nº 02, de 26 de janeiro de 2018 e serviu de
base para o levantamento da Base de A�vos, pela Caesb, e para sua validação, pela Adasa. Posteriormente, o
referido módulo foi alterado e foi republicado juntamente com os demais módulos, por meio da Resolução nº
01/2021.
16. Em 26 de fevereiro, a Caesb encaminhou as informações necessárias para os cálculos do Reajuste
Anual de 2021, por meio da Carta nº  20/2021 - CAESB/DR/RRE (56768243).
17. Os dados referentes ao cálculo da Revisão Tarifária foram enviados em 03 de março de 2021, por
meio da Carta nº 03/2021 - CAESB/DR/RRE/RREE (57121628). Em 04 de março, a Caesb re�ficou os dados
referentes às Outras Receitas por meio da Carta nº 05/2021 - CAESB/DR/RRE/RREE (57250303).
18. Adicionalmente, em 1º de março de 2021, a Superintendência de Abastecimento de Água e Esgoto –
SAE também enviou os dados técnicos e operacionais, de modo a possibilitar o cálculo dos resultados da 3ª
RTP, conforme Processo SEI (00197-00000375/2021-43). Os dados foram encaminhados por meio dos
Memorandos de nº 10 (56953768), 15 (57451183) e 16 (57558901).
19. Em 12 de abril, foi realizada a Audiência Pública nº 002/2021, por meio da plataforma Teams, que
contou com 84 par�cipantes. Na Audiência, foram apresentados os ajustes da Estrutura Tarifária, os resultados
da 3ª RTP e do RTA/2021, além das contribuições da Caesb e de vários usuários, que também se manifestaram
durante a AP.
20. O documento de análise das contribuições foi juntado a este Processo SEI nº 00197-00000613/2021-
11 – Documento SEI (60525329).
21. Com base na metodologia estabelecida no MRT, nas informações encaminhadas pela Caesb e pela
SAE, e na análise das contribuições recebidas na Audiência Pública nº 002/2021, esta Nota Técnica tem o
obje�vo de apresentar:

 

No Capítulo 1, a proposta de ajustes da estrutura tarifária, em virtude do monitoramento dos impactos
da alteração ocorrida em 1º de junho de 2020;

No Capítulo 2, a proposta de resultados da 3ª RTP, que contempla o período de 1º de janeiro de 2016 a
31 de dezembro de 2019, conforme disposto no Contrato de Concessão, mantendo-se a data-base de
1º de junho de 2020, mas considerando os impactos de seu adiamento; e

No Capítulo 3, a proposta de resultados do Reajuste Tarifário Anual de 2021.

Em todos os capítulos, as alterações promovidas em função das contribuições da sociedade e da
Caesb.

 

 

3. CAPÍTULO 1 - DA ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA TARIFÁRIA

 

22. Em virtude da alteração da Lei nº 442/1993, que ex�nguiu  a cobrança pelo consumo mínimo de 10
m3 de água por mês, a Adasa elaborou um Relatório de Análise de Impacto Regulatório (RAIR) para embasar a
escolha da nova estrutura tarifária da Caesb, vigente desde 1º de junho de 2020.
23. O item 17 - Estratégia de Fiscalização e Monitoramento,  do Relatório de AIR dispôs o seguinte:

 

“17. ESTRATÉGIA DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO
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587. Considera-se que será necessário realizar fiscalização e monitoramento da
receita da Caesb nos primeiros 12 meses de vigência da nova estrutura como
objeivo de verificar:
Problemas no sistema de faturamento, que ocasionem erros de cobrança;

Diferenças de receita provocadas pela alteração da estrutura tarifária;
Alterações nos hábitos de consumo, em função da alteração dos preços;
Variações significa�vas nas taxas de inadimplência;

O número de famílias beneficiadas pela Tarifa Social;
Aumento ou diminuição de fraudes no sistema de água;”

 

24. Assim, o RAIR definiu que os impactos dessa alteração da estrutura de tarifas deveriam ser
monitorados e avaliados desde a sua implantação, com o obje�vo de verificar a necessidade de realização de
ajustes.
25. Durante o período de monitoramento da nova estrutura, observou-se a necessidade de se atenuar a
progressividade das tarifas, pois os maiores aumentos tarifários haviam se concentrado nas faixas de maior
consumo, chegando a 50%, na categoria Residencial.
26. O gráfico abaixo demonstra os efeitos do ajuste, com a redução da inclinação da curva, que
demonstra o valor das contas de água e esgoto de acordo com o volume consumido, na categoria Residencial.

 

Gráfico 1 – Compara�vo estruturas tarifárias: contas an�ga, atual e  ajustada

Fonte: SEF/Adasa

 

27. Entende-se que, desta forma, o incen�vo ao uso racional da água é man�do pela progressividade das
tarifas, com uma redução do impacto que havia ocorrido sobre os maiores consumidores.
28. Como a realização de uma revisão tarifária pode ajustar as tarifas para mais ou para menos,
entendeu-se que a 3ª Revisão Tarifária é o momento oportuno para se realizar o ajuste necessário.
29. Assim, o Índice de Reposicionamento Tarifário, ob�do da 3ª RTP deve ser aplicado sobre as tarifas
ajustadas, apresentadas no Quadro 1, a seguir.
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Quadro 1 – Tarifas Ajustadas

Fonte: SEF/Adasa

 

30. Esta alteração representou uma redução média de 2,81% e de 3,14% nas tarifas das categorias
Residencial e Não-residencial, respec�vamente.

 

4. CAPÍTULO 2 - DA 3ª REVISÃO TARIFÁRIA PERIÓDICA – 3ª RTP

 

31. De acordo com a metodologia estabelecida no Manual de Revisão Tarifária – MRT e, após a análise
das contribuições recebidas na Audiência Pública nº 002/2021, os resultados da 3ª RTP foram calculados
conforme segue:

 

BASE DE ATIVOS REGULATÓRIA

 

32. A Base de A�vos Regulatória da Caesb foi levantada de acordo com a metodologia estabelecida no
Módulo I do MRT. O processo consis�u das etapas de levantamento, pela Concessionária, e de validação do
Laudo de Avaliação dos A�vos Imobilizados em Serviço, apresentado pela Caesb para ajuste da BAR, referente
à 3ª RTP. Para tanto, a Adasa se valeu dos serviços de consultoria especializada para apoio na verificação da
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correta aplicação da metodologia para o cálculo, conforme Contrato nº 29/2019 (31663796), constante do
Processo SEI (00197-00000863/2019-36).
33. Como resultado, a comissão executora do Contrato nº 29/2019 elaborou a Nota Técnica nº 6/2021 -
ADASA/SAE/COFA/2021 (57390977), que apresenta todo o processo de validação do Laudo de Avaliação da
Base de A�vos Regulatória da Caesb, estabelecido para a 3ª RTP. Posteriormente, a referida NT foi re�ficada
pela Nota Técnica Complementar nº 7/2021 - ADASA/SAE/COFA/2021 (57498593), cujo montante ficou em R$
3.631.586.288,13 (três bilhões, seiscentos e trinta e um milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, duzentos e
oitenta e oito reias e treze centavos). Este valor foi alterado após a análise das contribuições da Caesb à
Audiência Pública nº 002/2021.
34. Considerando que as contribuições da Caesb a respeito do valor da BAR, que foram acatadas pela
Adasa, impactaram minimamente o resultado apresentado nas Notas Técnica nº 6/2021 e 07/2021 -
ADASA/SAE/COFA/2021 (57390977 e 57498593), optou-se por ra�ficar os resultados do Laudo de Avaliação da
BAR apenas fazendo constar, nesta Nota Técnica, a assinatura do Superintendente de Abastecimento de Água e
Esgoto – SAE, área responsável pela validação da Base de A�vos Regulatória.
35. A análise das contribuições da Caesb aos valores da BAR resultaram no acréscimo de a�vos ao Laudo
da Base de A�vos Regulatória. Essas inclusões se basearam nas jus�fica�vas e na documentação encaminhada
pela Caesb durante o período de consulta pública.
36. Os itens acrescidos se referem aos:

 

Itens individuais com Região Administra�vas dis�ntas R$ 2.807.725,48;

A�vos não localizados R$ 389.305,91; e

Hidrômetros com a capacidade inverificável R$ 2.677.268,43.

 

37. Os ajustes mencionados no item anterior resultaram em outras alterações, decorrentes do “efeito
cascata”, nos seguintes itens:

 

Componentes Menores – COM e Custo Básico de Instalação – CBI - ajuste de percentuais -  (R$
45.207,07);

Índice de Aproveitamento – IA das estações - R$ 1.626,03; e

Juros sobre Obras em Andamento – JOA de A�vos Civis – (R$ 113.190,37).

 

38. Foram alterados ainda, com base no valor do WACC, de 8,61%, os valores dos Juros sobre Obras em
Andamento – JOA de todos os itens valorados pelo método do Valor Novo de Reposição – VNR, resultando no
efeito posi�vo de R$ 127.775,02 no saldo da BAR.
39. No que se refere aos terrenos glosados em virtude de comporem a relação dos terrenos citados na Lei
nº 1.568/1997, que “autoriza o Distrito Federal a proceder com doação das áreas que especifica, à Companhia
de Água e Esgoto de Brasília – CAESB e dá outras providências”, o valor subtraído da BAR foi de R$
1.653.745,72. Para comprovação da onerosidade desses terrenos, foi solicitada à  Concessionária a
documentação comprobatória da integralização do capital social - Estatuto Social e  lançamento contábil.
Entretanto, devido à impossibilidade de se comprovar, pela análise dos documentos citados, a integralização
do capital social, os terrenos não foram acatados na BAR.
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40. O Quadro 2 apresenta os resultados finais da Base de A�vos Regulatória (BAR):

 

Quadro 2 – Base de A�vos Regulatória para 3ª Revisão Tarifária Periódica

Fonte: SEF/SAE/Adasa

 

 

CUSTO DE CAPITAL

 

41. A primeira etapa para o cálculo do custo de capital da Caesb foi a definição da estrutura de capital da
Concessionária, definida pela par�cipação do capital próprio e do capital de terceiros na Caesb.
42. Para o cálculo do capital próprio, foi u�lizada a média do Patrimônio Líquido da Caesb, dos úl�mos 4
exercícios. Já o capital de terceiros foi calculado com base na média, também dos úl�mos 4 exercícios, da
soma de todos os passivos onerosos, cons�tuídos por saldos de emprés�mos, de financiamentos e outros
instrumentos financeiros similares, de curto ou longo prazos, deduzidos do Caixa e Equivalentes de Caixa.
43. Os valores estão apresentados na Quadro 3, a seguir:

 

Quadro 3 – Estrutura de Capital da Caesb

Fonte: h�ps://www.caesb.df.gov.br/empresa/governanca-corpora�va/balancos-e-relatorios/demonstracoes-
financeiras.html

 

 

https://www.caesb.df.gov.br/empresa/governanca-corporativa/balancos-e-relatorios/demonstracoes-financeiras.html


30/04/2021 SEI/GDF - 60561584 - Nota Técnica

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=69252157&infra_sistema=… 9/40

44. Como resultado, as par�cipações médias do capital próprio e do capital de terceiros na
Concessionária foram, respec�vamente, 70,62% e 29,38%.
45. Para o cálculo do custo de capital, u�lizando o método Weighted Average Cost of Capital (WACC), foi
considerada a média ponderada dos custos do capital próprio e do capital de terceiros.
46. Para o custo do capital próprio, foram considerados o retorno do mercado descontada a inflação, o
coeficiente de risco sistemá�co (𝛽), a taxa livre de risco e o risco-país do Brasil.
47. O retorno do mercado foi calculado u�lizando-se as cotações do índice de mercado (S&P500) no
período compreendido entre o úl�mo dia ú�l do ano anterior à RTP e os 120 meses anteriores, ou seja, entre
31 de dezembro de 2009 e 31 de dezembro de 2019. O mesmo período foi u�lizado para o cálculo da inflação,
ob�do pela média anual do índice CPI (Consumers Price Index).
48. Para o cálculo do coeficiente de risco sistemá�co (𝛽) foram consideradas as empresas listadas nas
bolsas norte-americanas NYSE (New York Stock Exchange) e Nasdaq, que prestam os serviços de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário nos Estados Unidos da América. As cotações foram ob�das
entre 31 de dezembro de 2009 e 31 de dezembro de 2019 e a lista das empresas e seus respec�vos
coeficientes está apresentada na Quadro 4:

 

Quadro 4 – Média do coeficiente de risco sistemá�co (𝛽)

Fonte: h�ps://finance.yahoo.com/

 

 

49. Por fim, completando o cálculo do custo do capital próprio, o risco-país foi ob�do pela média
aritmé�ca do valor diário do índice EMBI+Brasil dos úl�mos 180 meses, a contar do úl�mo dia ú�l do ano
anterior à RTP em processamento, ou seja, o período u�lizado foi entre 31/12/2004 a 31/12/2019.
50. O índice EMBI+Brasil é disponibilizado pelo Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, por meio
do sí�o eletrônico h�p://www.ipeadata.gov.br.
51. O custo de capital de terceiros, por sua vez, foi calculado com base na média histórica da parcela de
juros real da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dos úl�mos 240 meses, a contar do úl�mo mês do ano
anterior à RTP em processamento. A TJLP u�lizada é calculada e divulgada pelo Conselho Monetário Nacional
– CMN, por meio do seu sí�o eletrônico h�ps://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?
method=prepararTelaLocalizarSeries.
52. O resumo do cálculo do WACC está apresentado na Quadro 5, a seguir.

 

Quadro 5 – WACC para a 3ª RTP

https://finance.yahoo.com/
http://www.ipeadata.gov.br/
https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararTelaLocalizarSeries


30/04/2021 SEI/GDF - 60561584 - Nota Técnica

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=69252157&infra_sistema… 10/40

Fonte: SEF/Adasa

 

 

REMUNERAÇÃO ADEQUADA

 

53. A remuneração adequada foi ob�da a par�r dos cálculos da remuneração do inves�mento realizado
(Rcapex), da Quota de Reintegração Regulatória Total (QRRT) e da remuneração dos a�vos de almoxarifado de
operação.
54. O cálculo do Rcapex u�lizou o valor da Base de A�vos Regulatória Líquida (BARL), ob�do do laudo de
avaliação da BAR, já apresentado neste documento, e o custo médio ponderado do capital (WACC), também já
disposto nesta Nota Técnica.
55. Para a QRRT, foram somadas as Quotas de Reintegração Regulatória de cada um dos a�vos que
compõem a BAR, considerando o percentual de depreciação mensal de cada a�vo, seu valor bruto, seu índice
de onerosidade e seu índice de aproveitamento, todos ob�dos do laudo de avaliação da BAR.
56. O valor do almoxarifado em operação foi calculado conforme a metodologia estabelecida no Módulo I
do MRT, atualizado: resultado da mul�plicação da média do saldo mensal da conta contábil
11.0401.0101.0000.000 pelo WACC.
57. As alterações no Laudo da Base de A�vos Regulatória, descritas no item que trata da BAR, impactam o
cálculo da Remuneração Adequada do A�vos, descrito na Quadro 6, apresentado a seguir.

 

Quadro 6 – Remuneração Adequada dos A�vos



30/04/2021 SEI/GDF - 60561584 - Nota Técnica

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=69252157&infra_sistema… 11/40

Fonte: SEF/Adasa

 

 

OUTRAS RECEITAS

 

58. O valor das Outras Receitas foi calculado a par�r da apuração da movimentação das contas contábeis,
líquida de tributos, dos úl�mos 48 meses anteriores - no período entre janeiro/2016 e dezembro/2019. Foram
atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, até 31 de dezembro de 2019, e calculada a
média mensal. Para se sobter o valor anual, a média foi mul�plicada por 12 e, para finalizar, foi mul�plicada
pelo percentual estabelecido no MRT.
59. Estes valores já estão ajustados para a nova alíquota de PASEP/COFINS de 3,65%.
60. Os valores de repasse à modicidade tarifária estão demonstrados a seguir.

 

Quadro 7 – Outras Receitas
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Fonte: SEF/Adasa

 

GASTOS COM ENERGIA ELÉTRICA

 

61. Os gastos com energia elétrica foram tratados separadamente dos custos operacionais eficientes,
conforme dispõe o Módulo XI do MRT. São considerados eficientes conforme os resultados dos indicadores
IAA11 - Indicador de u�lização eficiente de energia nas estações elevatórias de água (kWh/m³/100 m.c.a.) e
IEA09 - Indicador de u�lização eficiente de energia nas estações elevatórias do serviço de esgotamento
sanitário (kWh/m³/100 m.c.a), informados pela SAE por meio do Memorando 10 (56953768).
62. Desta forma, foram considerados integralmente na tarifa os gastos com energia no sistema de
abastecimento de água e no sistema de esgotamento sanitário, incorridos pela Caesb,  somados às despesas
com energia elétrica administra�vas, gerais e comerciais.
63. Os resultados, apresentados a seguir, compõem os custos operacionais eficientes.

 

 

Quadro 8 – Eficiência Energé�ca
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Fonte: SEF/Adasa

 

 

CUSTOS OPERACIONAIS EFICIENTES

 

64. De acordo com o MRT, os custos operacionais são calculados pela soma dos gastos com Pessoal,
Serviços de Terceiros, Materiais, Gerais, Depreciação, Impostos e Taxas e Energia Elétrica. À exceção dos gastos
com pessoal e com energia elétrica, os demais itens foram ob�dos do Balancete da Caesb, referente a
dezembro de 2019, em obediência ao disposto na metodologia estabelecida pelo Manual de Revisão Tarifária
– Módulo V.
65. Os gastos com energia elétrica estão detalhados no item anterior. Seus resultados, apresentados na
Quadro 8, foram considerados nos custos operacionais, para fins de cálculo da 3ª RTP.
66. Os gastos com pessoal também obedeceram ao tratamento previsto no Módulo V do MRT, com a
atualização da Empresa de Referência – ER.
67. Os gastos foram classificados em custos e despesas. Os custos se referem aos serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário, que são consideradas a�vidades finalís�cas da Caesb. Estes
englobam a estrutura regional, a administração do sistema produtor, os processos comerciais, os processos de
Operação e Manutenção – O&M e os custos adicionais.
68. As despesas se referem às administra�vas e gerais e às comerciais, classificadas como a�vidades
meio. Estas englobam a estrutura central.
69. Os custos da ER foram atualizados monetariamente e com base na evolução da prestação dos
serviços, u�lizando-se o número de ligações a�vas e a extensão da rede de distribuição, em quilômetros,
referentes a dezembro de 2019, ob�dos do Sistema Nacional de Informações do Saneamento – SNIS/2020,
conforme solicitação da Caesb na Audiência Pública 002/2021. No cálculo da atualização da ER, antes da AP, foi
considerado o número de ligações a�vas ob�do do Relatório da LIFAI.
70. Foram reconhecidos, ainda, os gastos com gra�ficação de �tulação, a atualização monetária sobre a
contribuição do Fundiágua e o gastos com pessoal à disposição.
71. A atualização monetária sobre a contribuição do Fundiágua teve seu valor ajustado, uma vez que,
inicialmente, foi reconhecido o saldo da conta 54.0102.0101.0000.000 – Juros sobre Contribuições
Extraordinárias e não a conta 54.0501.0201.0000.000 – Correção Monetária sobre Contribuições, conforme
estabelece o Módulo V do MRT.  
72. Conforme também estabelece o Módulo V, os gastos com pessoal da Caesb foram comparados aos
valores da ER atualizada.
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73. Os custos com pessoal da área finalís�ca não foram glosados, pois não houve diferença significa�va
em relação à ER.
74. As despesas com pessoal, referentes à área meio, foram glosadas em 38,74%. A glosa corresponde à
diferença entre o gasto real da Caesb e o gasto com pessoal da Empresa de Referência, depois da atualização.
75. Importante explicar que os gastos com gra�ficação de �tulação foram rateados entre a�vidade meio e
a�vidade fim, na proporção destes úl�mos no gasto total com pessoal da ER. O resultado do rateio foi
adicionado ao gasto da a�vidade meio e da a�vidade fim da ER, respec�vamente. O rateio foi feito por não ser
possível alocar exatamente as gra�ficações em cada a�vidade.
76. A atualização monetária do Fundiágua também foi rateada entre a�vidade meio e a�vidade fim, na
proporção destas a�vidades no gasto com a contribuição previdendicária da Caesb para o Fundiágua. O
resultado do rateio foi sujeito à mesma glosa aplicada aos gastos com pessoal da a�vidade meio e depois
acrescido nos custos operacionais eficientes considerados na tarifa.
77. A Quadro 9, a seguir, detalha os resultados.

 

 

Quadro 9 – Gastos com Pessoal
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Fonte: SEF/Adasa

 

 

78. Os custos operacionais considerados para o cálculo da 3ª RTP estão apresentados no Quadro 10 e
totalizam R$ 1.052.594.894 (um bilhão, cinquenta e dois milhões, quinhentos e noventa e quatro  mil e
oitocentos e noventa e quatro reais).
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Quadro 10 – Custos Operacionais Eficientes considerados na 3ª RTP

Fonte: SEF/Adasa

 

 

RECEITAS IRRECUPERÁVEIS

 

79. As Receitas Irrecuperáveis foram calculadas a par�r do percentual do faturamento ainda não pago até
o mês de referência – dezembro/2019, de cada um dos 84 meses anteriores, para cada categoria ou classe de
consumidores (aging). Foi, então, calculado o resultado da média do aging das classes de consumidores,
ponderada com base na par�cipação de cada classe na Receita Operacional Direta do ano de 2019.
80. O valor das receitas irrecuperáveis foi calculado aplicando-se o valor regulatório do aging sobre a
soma dos valores da Parcela A e Parcela B, para o ano-teste 2020, considerando a incidência dos tributos
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) e Contribuição para Financiamento da
Seguridade Social (COFINS), que totalizam 3,65%.
81. Os resultados estão apresentados nos quadros a seguir.

 

Quadro 11 – Cálculo da inadimplência regultória por categoria

Fonte: SEF/Adasa

 

Quadro 12 – Valor regulatório médio da inadimplência
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Fonte: SEF/Adasa
 
 

Quadro 13 – Valor das Receitas Irrecuperáveis

Fonte: SEF/Adasa

 

MERCADO

 

82. Como o ano-teste da 3ª RTP é 2020, foram u�lizados os dados reais do mercado. Este procedimento
está previsto no Módulo VIII do MRT, no tópico que trata das disposições transitórias.
83. A Caesb apresentou correção dos dados de mercado de 2020, como contribuição à Audiência Pública.
Assim, em 2020 foram faturados 167.681.574m3 de água e 142.497.252 m3 de esgoto, resultando no Mercado
total de 310.178.826 m3.

 

FATOR X

 

84. O Fator X é calculado pela soma de três fatores: Fator de Eficiência Operacional (Fator XO), Fator de
Qualidade (Fator XQ) e Fator de Eficiência Hídrica (Fator XH).
85. O Fator de Eficiência Operacional (Fator XO) se dá pela soma da Variação da Eficiência Está�ca (∆EE) e
da Variação da Eficiência Dinâmica (∆ED).

 

Variação da Eficiência Está�ca (∆EE)
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86. A variação da Eficiência Está�ca (∆EE) foi ob�da aplicando a técnica de Análise Envoltória de Dados
(DEA), com retorno variável de escala (VRS) e orientação à minimização de inputs.
87. Considerou-se os insumos e produtos de companhias estaduais prestadoras de serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário do Brasil, para os anos de 2017, 2018 e 2019.
88. As companhias com dados faltantes foram excluídas da amostra. São elas: Companhia de Saneamento
do Amazonas (COSAMA) e Agência Tocan�nense de Saneamento (ATS). Ambas não possuem dados dos
volumes de esgoto tratado (ES006) nos anos de 2017, 2018 e 2019.
89. Os valores de eficiência está�ca foram calculados para cada um dos anos. Depois, calculou-se a média
dos três anos, para cada uma das empresas, cujos resultados estão detalhados na Quadro 14, a seguir:

 

Quadro 14 – Eficiência Está�ca Média

Fonte: SEF/Adasa

 

90. Observa-se que a Caesb ficou classificada no Quar�l 3, que corresponde a um valor de 1% para a
variação da eficiência está�ca a ser u�lizada no cálculo do Fator Xo.

 

Variação da Eficiência Dinâmica (∆ED)
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91. Para a obtenção da variação da Eficiência Dinâmica (∆ED) calculou-se a Produ�vidade Total dos
Fatores (PTF) de cada companhia estadual para os anos de 2000 a 2019.
92. Os dados u�lizados para o cálculo da PTF foram re�rados do Sistema Nacional de Informações sobre
Saneamento (SNIS),  maior e mais importante sistema de informações do setor de saneamento brasileiro.
Contudo, o caráter auto declaratório das informações fornecidas pelos prestadores de serviço, em especial nos
primeiros anos de implementação, acarreta incerteza na exa�dão destes dados. Para a obtenção de um
melhor resultado, optou-se por re�rar valores discrepantes da amostra (outliers) e, para isso, u�lizou-se o
Diagrama de Caixa (Boxplot).
93. Para cada ano, o PTF de cada empresa foi ponderado pelos respec�vos volumes faturados de água e
esgoto somados, obtendo-se as médias mostradas a seguir. A média aritmé�ca do período, menos um,
corresponde ao valor da variação da eficiência dinâmica (∆ED).

 

 

Quadro 15 – Produ�vidade Total dos Fatores – Média

Fonte: SEF/Adasa

 

94. O resultado do Fator de Eficiência Operacional (Fator XO) é 1,82%, sendo a soma de 1% referente à
variação da Eficiência Está�ca e 0,82% rela�vos à variação da Eficiência Dinâmica.
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Fator de Qualidade (Fator XQ)

 

95. O Fator de Qualidade (Fator XQ) é calculado por meio do Índice de Cobertura e Qualidade (ICQ), que
foi ob�do através da média das porcentagens alcançadas das metas para cada indicador.
96. Os valores das metas e dos resultados dos indicadores, para o ano de 2019, constam no Relatório de
Indicadores de Desempenho publicado anualmente pela Superintendência de Abastecimento de Água e
Esgoto (SAE) e foram encaminhadas por meio dos Memorandos 10 (56953768) e 15 (57451183).

 

Quadro 16 – Índice de Cobertura e Qualidade

Fonte: SEF/Adasa

 

 

97. O valor final do Fator de Qualidade (Fator XQ) é -0,0736%, o que bonifica a Caesb pelo desempenho
do conjunto dos indicadores, neste percentual da tarifa.

 

Fator de Eficiência Hídrica (Fator XH)

 

98. Para o cálculo do Fator de Eficiência Hídrica (Fator XH) foram calculados os índices de Perdas
Aparentes (IPA) e de Perdas Reais (IPR).
99. Primeiramente, calculou-se as metas de perdas aparentes e reais do cenário possível descrito no
Plano Distrital de Saneamento Básico (PDSB), conforme demonstrado na Quadro 17 a seguir:

 



30/04/2021 SEI/GDF - 60561584 - Nota Técnica

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=69252157&infra_sistema… 21/40

Quadro 17 – Metas de Perdas Aparentes e Reais, conforme PDSB – cenário possível

Fonte: SEF/Adasa

 

 

100. A par�r dos valores ob�dos, foram calculados os índices de Perdas Aparentes (IPA) e de Perdas Reais
(IPR):

 

Quadro 18 – Índices de Perdas Aparentes e de Perdas Reais

Fonte: SEF/Adasa

 

 

101. Considerando os valores do Quadro 18, o resultado final do Fator de Eficiência Hídrica (Fator XH) é
-0,119%, bonificando a Caesb pelo desempenho em relação às perdas de água.
102. O resultado final do Fator X está apresentado no Quadro 19:
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Quadro 19 – Fator X

Fonte: SEF/Adasa

 

103. O Fator X será u�lizado para compar�lhar os ganhos de produ�vidade com os usuários do serviços,
reduzindo os Reajustes Tarifários Anuais de 2021 a 2023 em 1,63%.

 

 

REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO

 

104. O Reposicionamento Tarifário corresponde ao valor percentual em que as tarifas vigentes precisam
ser ajustadas para que a sua aplicação sobre o mercado do ano-teste resulte na Receita Requerida.
105. Para o cálculo do percentual do Reposicionamento Tarifário, são u�lizados os valores da Receita
Requerida, das Outras Receitas e da Receita Verificada.
106. A Receita Requerida foi calculada pela soma das Parcelas A, B e dos Componentes Financeiros.
107. Para ajustar as novas tarifas à redução de alíquota das contribuições PASEP/COFINS de 9,25% para
3,65%, devida à mudança do regime de tributação da Caesb, descontou-se 5,6% da Parcela A e da Parcela B.
108. Este procedimento é necessário porque o reposicionamento tarifário é um percentual que incide
sobre a tarifa vigente, a qual incorpora a alíquota de 9,25%. Não havendo esta redução, a nova tarifa
permaneceria com a mesma alíquota. Este ajuste foi feito somente sobre as parcelas A e B porque são
componentes permanentes da tarifa.
109. Ressalta-se que a redução dos tributos será, desta forma, totalmente repassada aos consumidores.
110. Pelo fato da 3ª RTP e do Reajuste Tarifário Anual de 2021 sur�rem efeitos financeiros
simultaneamente, a par�r de 1º de junho de 2021, considerou-se mais adequado lançar todos os
Componentes Financeiros, inclusive os referentes aos anos de 2019 e 2020, no Reajuste Tarifário Anual de
2021.
111. Para calcular a Receita Requerida Líquida, as Outras Receitas foram deduzidas da Receita Requerida,
já com o desconto da diferença de alíquota das contribuições PASEP/COFINS.
112. A Parcela A considerou os seguintes custos não-gerenciáveis incorridos pela Caesb:
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a. Taxa de Fiscalização do Serviço Público de Saneamento Básico – TFS, Taxa de Fiscalização dos Usos dos
Recursos Hídricos – TFU;

b. valor devido a �tulo de Bônus-Desconto (Lei Distrital nº 4.341/2009);

c. Pagamento pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União; e

d. Conselho de Consumidores da Caesb.

 

113. Os valores u�lizados no cálculo, correspondentes à TFS e à TFU, foram ob�dos dos Relatórios Mensais
de Faturamento (LIFAI) do ano de 2020. Cabe esclarecer que a Receita Requerida é calculada para o ano-teste.
Assim, os valores de TFS e TFU seriam, normalmente, projetados. A diferença entre o projetado e o
efe�vamente pago seria ajustada, posteriormente, via Componente Financeiro.  Em virtude do adiamento da
3ª RTP, os dados de 2020 já são conhecidos, não havendo necessidade de projeção e evitando a realização de
ajustes posteriores.
114. O valor referente ao bônus-desconto considerado foi o calculado entre 2018 e 2019, pago aos
usuários em 2020, conforme determina a Resolução nº 6, de 5 de julho de 2010.
115. O valor referente aos pagamentos pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União,
correspondente a R$ 7.210.047,91 (sete milhões, duzentos e dez mil, quarenta e sete reais e noventa e um
centavos), foi informado pela Caesb e confirmado por meio dos registros contábeis da Concessionária. Este
valor foi desembolsado no exercício de 2020 e se refere à competência de 2019.
116. Já o valor referente à manutenção do Conselho de Consumidores, que também compõe a Parcela A,
corresponde a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
117. A Parcela B foi calculada pela soma:

 

dos custos operacionais eficientes;

das receitas irrecuperáveis; e

da remuneração adequada dos a�vos.

 

 

118. A Receita Requerida Líquida foi comparada com a Receita Verificada, que é calculada pela
mul�plicação dos volumes faturados de água e esgoto, de janeiro a dezembro de 2020, pela tarifa média
resultante do Reajuste Tarifário Anual de 2019.
119. O Reposicionamento Tarifário está apresentado a seguir:

 

Quadro 20 – Reposicionamento Tarifário 3ª RTP
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Fonte: SEF/Adasa

 

120. Portanto, o resultado do Reposicionamento Tarifário referente à 3ª RTP é de -4,34% (quatro inteiros e
trinta e quatro centésimos por cento nega�vos).
121. Cabe ressaltar que este percentual de reposicionamento tarifário representa o resultado puro da 3ª
RTP, sem o efeito dos componentes financeiros que passaram a ser considerados no RTA 2021, com base nas
contribuições da Consulta Pública.
122. Ressalta-se que, na 3ª RTP, não foram considerados os valores referentes aos Inves�mentos em
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PDI, pois o percentual a ser aplicado neste ciclo tarifário ainda não foi
estabelecido. 
123. Os valores dos Outros Serviços Cobráveis serão oportunamente homologados pela ADASA, em
processo específico.
124. Os índices de reposicionamento tarifário apresentados no Quadro 20 serão aplicados sobre as tarifas
constantes no Quadro 1, resultado do ajuste da estrutura tarifária.
125. Por fim, relembra-se que o Reajuste Tarifário Anual não ocorreu em 2020. Dessa forma, o Índice de
Reajuste Tarifário – IRT de 2021 será aplicado sobreas tarifas resultantes do Reposicionamento Tarifário da 3ª
RTP.
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5. CAPÍTULO 3 - DO REAJUSTE TARIFÁRIO ANUAL - 2021

 

126. A Sé�ma Subcláusula da Cláusula Sé�ma do Contrato de Concessão nº 001/2006-Adasa estabelece a
aplicação do Índice de Reajuste Tarifário - IRT para a realização do Reajuste Tarifário Anual - RTA:

 

Para manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato de concessão na Data
de Reajuste em Processamento (DRP), as tarifas de comercialização do serviço
público de abastecimento de água e de esgotamento sanitário da
CONCESSIONÁRIA, homologadas na Data de Referência Anterior (DRA), serão
reajustadas por meio da aplicação do Índice de Reajuste Tarifário (IRT) médio, assim
definido:

 

 

127. Para o cálculo do Índice de Reajuste Tarifário – IRT 2021, foi considerado o seguinte:

 

a. valor de bônus-desconto apurado em 2020, para pagamento em 2021, conforme determina a Lei nº
4.341, de 22 de junho de 2009 e a Resolução nº. 6, de 5 de julho de 2010;

b. dados de consumo de energia elétrica de 2019 e 2020; e

c. volumes faturados de água e esgoto, produzidos de água e coletados de esgoto, referentes ao exercício
de 2020.

 

128. Os parâmetros u�lizados para o cálculo do Reajuste Tarifário Anual de 2021 – RTA-2021 estão
apresentados no Quadro 21 a seguir.

 

Quadro 21 - Parâmetros para o cálculo do Reajuste Tarifário Anual – 2021

http://www.sinj.df.gov.br/SINJ/Norma/60695/Lei_4341_22_06_2009.pdf
http://www.adasa.df.gov.br/images/stories/anexos/8Legislacao/Res_ADASA/Resolucao006_2010.pdf
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Fonte: SEF/Adasa

 

 

TARIFAS NA DATA DE REFERÊNCIA ANTERIOR – DRA

 

129. As Tarifas na Data Anterior – DRA são as resultantes da 3ª RTP  e estão demonstradas no Quadro 22.

 

Quadro 22 – Tarifas na Data de Referência Anterior – DRA

Fonte: SEF/Adasa

 

 

TARIFAS NA DATA DE REAJUSTE EM PROCESSAMENTO – DRP

 

 Cálculo da Tarifa da Parcela A (TA):

 

130. A Parcela A é a parcela da Receita Anual Requerida que incorpora os custos não-gerenciáveis dos
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário.
131. O Contrato de Concessão nº 001/2006 estabelece que a Parcela A da Concessionária é formada pelos
custos incorridos pela Caesb com as Taxas de Fiscalização do Serviço Público de Abastecimento de Água e
Esgotamento Sanitário – TFS e a de Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos – TFU, além de outros custos
não gerenciáveis, que venham a ser ins�tuídos posteriormente à assinatura do contrato.
132. A TA na DRP (Data de Reajuste em Processamento) é ob�da conforme a fórmula apresentada a seguir:
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Sendo:

VPADRP:  Valor da Parcela A na Data de Reajuste em Processamento;

MR: Mercado de Referência, que corresponde ao volume faturado de água e esgoto, no
período de janeiro a dezembro do ano imediatamente anterior ao reajuste

 

 

 

133. Os seguintes itens foram considerados na Parcela A:

a. Os valores referentes à TFS e TFU, que totalizam R$ 74.000.727,00;

b. O valor referente ao Pagamento por Serviços Ambientais – PSA, no percentual de 0,2% da Receita
Operacional – ROD de 2019, conforme estabelecido na Resolução Adasa n° 04, de 19 de abril de 2021,
no total de R$ 3.462.999,00;

c. O valor para pagamento pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União, a ser desembolsado em
2021, no total de R$ 7.380.411,00;

d. O valor projetado, para pagamento em 2022, da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio
da União, no total de R$ 11.726.256,00;

e. O valor projetado, para pagamento em 2022, da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio
do Distrito Federal, no total de R$ 3.733.465,00; e

f. O valor referente ao custeio do Conselho de Consumidores da Caesb, no total de R$ 60.000,00.

g. Ressalta-se que eventual diferença entre o valor projetado e o realizado para os componentes da
Parcela A será ajustada por ocasião do cálculo do próximo Reajuste Tarifário Anual.

h. Desta maneira, a TA na DRP (Data de Reajuste em Processamento) ob�da foi R$ 0,3089/m³, resultante
da divisão do VPADRP pelo MR (Mercado de Referência).

 

Quadro 23 – Valor da Parcela A na Data de Reajuste em Processamento (DRP)
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Fonte: SEF/Adasa

 

Cálculo da Tarifa da Parcela A – Bônus Desconto (TA-BD):

 

134. A Lei nº 4.341, de 22 de junho de 2009 dispõe sobre a concessão de bônus-desconto aos usuários dos
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pela Caesb, à �tulo de incen�vo à
redução do consumo de água no Distrito Federal.
135. Para regulamentar a referida Lei, no que diz respeito aos procedimentos para a concessão do bônus-
desconto e às revisões e aos reajustes tarifários, a Adasa publicou a Resolução nº 6, de 5 de julho de 2010,

http://www.sinj.df.gov.br/SINJ/Norma/60695/Lei_4341_22_06_2009.pdf
http://www.adasa.df.gov.br/images/stories/anexos/8Legislacao/Res_ADASA/Resolucao006_2010.pdf
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posteriormente alterada pela Resolução nº 32, de 27 de novembro de 2018.
136. Para o cálculo da tarifa, o art. 10 da Resolução dispõe o seguinte:

 

“Art. 10. Os efeitos financeiros sobre a receita operacional da Caesb, decorrentes
do pagamento do bônus-desconto no período de recebimento, serão incorporados
ao valor das tarifas fixadas para o mesmo período, de forma a preservar o equilíbrio
econômico-financeiro do Contrato de Concessão nº 001/2006-Adasa.
 
Parágrafo único. Para o tratamento tarifário, o valor do bônus-desconto será
incorporado às tarifas, de acordo com os procedimentos regulatórios estabelecidos
para o reajuste tarifário anual e, quando for o caso, para a revisão tarifária
periódica.”

 

 

137. A Caesb encaminhou os valores a serem devolvidos aos usuários, que foram analisados pela SEF.
138. O bônus-desconto é incorporado na tarifa mediante a divisão do valor a ser devolvido aos usuários
pelo Mercado de Referência, conforme detalhado no Quadro 24:

 

Quadro 24 – Cálculo Tarifa Bônus-Desconto na Parcela A

Fonte: SEF/Adasa

 

 

Cálculo da Tarifa da Parcela B – TB:

 

139. A Parcela B é a parcela da Receita Requerida que incorpora os custos gerenciáveis relacionados à
prestação dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário: custos operacionais eficientes, a
remuneração adequada dos inves�mentos prudentemente realizados e as receitas irrecuperáveis.
140. Conforme definido na fórmula paramétrica, o valor da TBDRP correspondente à tarifa da Parcela B
estabelecida na Data de Reajuste em Processamento, é calculado conforme a seguinte fórmula:

 

Sendo:

http://www.adasa.df.gov.br/images/storage/legislacao/resolucoes_adasa/Resolucao_n_32_2018_Altera_a_Resolucao_n_06_2010_Concessao_do_bonus_desconto.pdf
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IrB = Índice de Reajuste da Tarifa da Parcela B – Número índice resultante da aplicação da
seguinte fórmula:

 

 

IrB = (%P x ΔINPC) + (%EE x ΔEnergia) + (%MT x ΔIGP-M) + (%RI x ΔIGP-M) + (% OC x ΔIPCA)

 

 

X: Valor do Fator X estabelecido na 3ª Revisão Tarifária Periódica.

%P, %EE, %MT, %RI e %OC correspondem à proporção regulatória da Parcela B fixada a cada
revisão tarifária periódica, sendo:

%P = Proporção do custo com pessoal no total da Parcela B;

%EE = Proporção do custo com energia elétrica no total da Parcela B;

%MT = Proporção do custo com produtos químicos para tratamento de água e esgotos no
total da Parcela B;

%RI = Proporção do custo com remuneração dos inves�mentos no total da Parcela B; e

%OC = Proporção de outros custos no total da Parcela B.

 

141. Os componentes da fórmula de cálculo do IrB para o Reajuste Tarifário Anual (RTA) de 2021 estão
detalhados no Quadro 25.

 

Quadro 25 – Cálculo do IrB para o RTA 2021

Fonte: SEF/Adasa - 3ª Revisão Tarifária Periódica

 

142. Para a atualização monetária do componente Energia Elétrica, u�lizou-se a variação do custo da
energia para a Concessionária, em R$/MWh, entre os anos de 2019 e 2020, conforme fórmula apresentada a
seguir:
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143. Os dados de custos, consumo e variação de energia elétrica estão apresentados nos Quadros 26, 27 e
28.

 
Quadro 26 – Custos e Consumo de Energia Elétrica

Fonte: Caesb
 

 Quadro 27 – Variação dos Custos com Energia Elétrica

Fonte: SEF/Adasa

 

Quadro 28 – Índices inflacionários
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Fonte: www.ipeadata.gov.br
 

144. Para o cálculo do novo valor da tarifa da Parcela B (TBDRP) é necessário subtrair o valor do Fator X do
IrB, conforme o Quadro 29.
145. O Fator X, calculado na 3ª Revisão Tarifária Periódica, está detalhado em item específico desta Nota
Técnica.
146. O valor resultante da conta IrB – X é acrescido ao valor da tarifa da Parcela B da Data de Referência
Anterior ao reajuste (TBDRA).

 

Quadro 29 -  Cálculo do índice de reajuste a Tarifa da parcela B

 Fonte: SEF/Adasa

 

 

Cálculo da Tarifa do Componente Financeiro – TF

 

147. O Componente Financeiro – TF corresponde à parcela da Receita Anual dos serviços de
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário, para cobertura das diferenças sucedidas no período de
referência, entre os valores dos custos não gerenciáveis - Parcela A, efe�vamente incorridos pela
Concessionária, e a receita proveniente da Parcela A, resultante da aplicação das tarifas vigentes ao mercado,
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com a devida atualização pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme previsto no Contrato
de Concessão.
148. Para componentes financeiros oriundos de outros comandos legais ou regulatórios, que resultam em
impacto tarifário específico, foi dado o mesmo tratamento conceitual dos componentes financeiros da Parcela
A, mediante regulamentação específica da Adasa.
149. Para o cálculo da TFDRP, foram u�lizadas as seguintes fórmulas:

 

Sendo:

 

150. A parcela de Componentes Financeiros foi composta pela:

a. adição dos gastos com a avaliação da Base de A�vos Regulatória, conforme estabelecido no Módulo
I do MRT, no valor contratado de R$ 1.949.382,23 (um milhão, novecentos e quarenta e nove mil,
trezentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos); 

b. subtração dos valores de manutenção do Conselho de Consumidores da Caesb, rela�vos aos exercícios
de 2017 e 2018, que não foram u�lizados e serão devolvidos aos usuários;  

c. adição do ajuste por alteração da data de devolução da tarifa de con�ngência, de 2020 para 2021, que
acrescentou o valor de R$ 655.497,00;

d. subtração da diferença de alíquota dos tributos PASEP/COFINS, que foi reduzida por decisão judicial,
de 9,25% para 3,65%, a par�r de março de 2019.  O valor devolvido aos usuários foi de R$
83.455.613,81, resultante da aplicação da diferença de alíquota na Receita Operacional Direta – ROD
de março a dezembro de 2019;

e. subtração da compensação do adiamento da 3ª RTP, conforme disposto no 4º Termo Adi�vo ao
Contrato de Concessão.  O valor da compensação foi de R$ 67.858.793,92, ob�do pela mul�plicação
do resultado de -4,34% da 3ª Revisão Tarifária Periódica pela Receita Verificada de R$ 1.564.407.614.

 

151. Conforme determina o Termo de Acordo firmado entre a Adasa, a Caesb, a Defensoria Pública do
Distrito Federal, o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e a OAB-DF, está sendo devolvido parte
do valor arrecadado pela Caesb, a �tulo de Tarifa de Con�ngência da categoria Residencial.
152. O valor referente à devolução da Tarifa de Con�ngência é de R$ 27.935.606,14 (vinte e sete milhões,
novecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e seis reais e quatorze centavos). Como este valor será devolvido
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somente para a categoria residencial, o reajuste tarifário teve que ser calculado para cada categoria,
separadamente. Por isso, este valor não foi incluído nos Componentes Financeiros, e resultou em uma DRP
para cada categoria.
153. É importante destacar que a aplicação dos Componentes Financeiros de uma única vez acarretaria
uma forte redução pontual das tarifas, seguida de um aumento significa�vo, quando do retorno ao nível
tarifário definido na 3ª RTP.
154. Isto traria, basicamente, dois problemas:

forte impacto nega�vo para o caixa da Concessionária, num momento de aumento de inadimplência
em função da pandemia de coronavírus; e

dificuldades para comunicar aos consumidores os mo�vos para uma forte redução, seguida de um
significa�vo aumento de tarifas, o que poderia trazer problemas para planejamento do orçamento
familiar.

 

155. Devido a isto, considerou-se mais adequado parcelar a aplicação dos componentes financeiros, na
medida do possível, diluindo seus impactos nos anos de 2021, 2022 e 2023, correspondentes ao ciclo tarifário. 
Desta forma, o caixa da Caesb será menos impactado e serão evitadas oscilações bruscas para os
consumidores.
156. A devolução da tarifa de con�ngência não foi parcelada.
157. O parcelamento foi feito da seguinte forma:

 

Quadro 30 – Parcelamento dos Componentes Financeiros

Fonte: SEF/Adasa

 

158. O Quadro 31 apresenta os cálculos da TF:

 

Quadro 31 – Cálculo do Componente Financeiro referente ao ajuste da TFS e da TFU e dos outros componentes da TFDRP
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 Fonte: SEF/Adasa

 

 Cálculo do Índice de Reajuste Tarifário (IRT) de 2021

 

159. O cálculo do Índice de Reajuste Tarifário – IRT está demonstrado a seguir.

 

Quadro 32 – Valores Calculados da DRA (R$)

Fonte: SEF/Adasa
           

 
Quadro 33 – Valores Calculados da DRP (R$)
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Fonte: SEF/Adasa
 
 

Quadro 34 – Componentes do Índice de Reajuste Tarifário – 2021

Fonte: SEF/Adasa

 

 

160. Aplicando-se os dados na fórmula paramétrica, tem-se:
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161. Assim, o Índice de Reajuste Tarifário – IRT calculado para 2021 é de 5,12% para a categoria Residencial
e 7,26% para a categoria Não Residencial.
162. Estes Índices de Reajuste Tarifário – IRT foram aplicados às tarifas dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal resultantes da 3ª Revisão Tarifária
Periódica.
163. Para o cálculo dos resultados acumulados da 3ª Revisão Tarifária Periódica e do Reajuste Tarifário
Anual de 2021, que vigorarão a par�r de 1º de junho de 2021 são u�lizadas as seguintes fórmulas:

 

Novas Tarifas = Tarifas constantes do Quadro 1 x (1+% Revisão Tarifária) x (1+% Reajuste Tarifário Anual).

 

164. Para a categoria residencial:

 

Novas Tarifas = Tarifas constantes do Quadro 1 x (1-4,34%) x (1+5,12%) = aumento de 0,56%

 

165. Para a categoria não-residencial:

 

Tarifa constante do Quadro 1 x (1-4,34%) x (1+7,26%) = aumento de 2,61%

 

166. O quadro tarifário resultante do ajuste da estrutura tarifária, do reposicionamento tarifário da 3ª RTP
e do RTA de 2021 está apresentado no Quadro 35:
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Quadro 35 – Quadro Tarifário com os Resultados da 3ª Revisão Tarifária Periódica e Reajuste Tarifário Anual de 2021,
após os ajustes

Fonte: SEF/Adasa

 

 

6. FUNDAMENTOS LEGAIS

 

167. São fundamentos legais desta Nota Técnica:

 

Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 7.217, de 21 de junho
de 2010;

Lei Distrital nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, que reestrutura a Agência Reguladora de Águas,
Energia e Saneamento Básico do Distrito – Adasa e dispõe sobre recursos hídricos e serviços públicos
no Distrito Federal;

Contrato de Concessão nº 001/2006-Adasa, e seus termos adi�vos, que regula a exploração dos
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Distrito Federal;

Resolução Adasa nº 12, de 29 de novembro de 2019, que altera as Resoluções nº 14, de 27 de outubro
de 2011, nº 15, de 10 de novembro de 2011 e nº 6, de 26 de abril de 2019 e revoga a Resolução nº 10,
de 19 de maio de 2017;
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Resolução Adasa nº 22, de 16 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o adiamento do Reajuste
Tarifário Anual – RTA da Caesb para 1º de junho de 2021; e

Resolução Adasa nº 01, de 18 de fevereiro de 2021, que altera o Módulo I e aprova os Módulos II a XIV,
que compõem o Manual de Revisão Tarifária Periódica – MRT dos serviços públicos de abastecimento
de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal.

 

7. CONCLUSÃO

 

168. Conclui-se que: i) a aplicação do ajuste da estrutura tarifária da Caesb, considerando os resultados do
monitoramento dos impactos da sua implantação, conforme disposto no Relatório de Análise de Impacto
Regulatório; ii) do reposicionamento tarifário da 3ª RTP; e iii) o Reajuste Tarifário Anual de 2021; apresentam o
seguinte resultado:

a. Para a categoria Residencial: redução média de 2,25%, com impacto aos usuários variando entre
-16,07% e 0,56%;

b. Para a categoria Não-Residencial: redução média de 0,53%, com impacto aos usuários variando entre
-1,29% e 2,61%.  

 

169. Dessa forma, tem-se por cumpridas as obrigações legais com a apresentação das tarifas resultantes
de todo o processo apresentado nesta Nota Técnica.

 

 

8. RECOMENDAÇÃO

 

170. Recomenda-se que a Diretoria Colegiada da Adasa aprove a minuta de resolução, apresentada no
documento SEI (60580832), contendo os resultados do ajuste da estrutura tarifária, da 3ª Revisão Tarifária
Periódica – 3ª RTP e do Reajuste Tarifário Anual referente ao exercício de 2021 – RTA/2021 dos serviços
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito Federal.

 

CRISTINA DE SABOYA GOUVEIA SANTOS
Coordenadora de Estudos Econômicos - COEE/SEF

 
 

DIOGO BARCELLOS FERREIRA
Assessor Superintendência de Estudos Econômicos e Fiscalização Financeira - SEF

 
 

De acordo:
 

CÁSSIO LEANDRO COSSENZO
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Superintendente de Estudos Econômicos e Fiscalização Financeira – SEF
 
 

RAFAEL MACHADO MELLO
Superintendente de Abastecimento de Água e Esgoto – SAE

(referente ao item 33 desta NT)
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